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1 Introdução

O Instituto de Previdência Municipal de Lençóis Paulista – IPREM, inscrito no CNPJ sob o nº 

07.556.356/0001-55, classificado como Investidor Qualificado, conforme definido na regulamentação 

vigente, e detentor do Pró-Gestão RPPS – Nível 2, é constituído na forma da legislação pertinente em 

vigor, com caráter não econômico e sem fins lucrativos, possuindo autonomia administrativa e finan-

ceira.

Sua função é administrar e executar a previdência social dos servidores, nos termos da Lei  

Complementar nº. 027 de 1º. de Agosto de 2005, da Resolução CMN nº 5.272/2025 e da Portaria MTP 

nº 1.467/2022, que dispõem sobre as diretrizes de aplicação dos recursos garantidores dos planos de  

benefícios por ele administrados.

A Política de Investimentos (P.I.) de 2026 foi discutida e aprovada pelo Conselho Administrati-

vo do Instituto de Previdência Municipal de Lençóis Paulista – IPREM durante a 20ª reunião (extraordi -

nária), realizada em 05 de dezembro de 2025. Porém em virtude das alterações das normas vigentes,  

houve a  necessidade de  adequações  para  cumprir  as  imposições  referentes  a  Resolução CMN nº 

5.272/2025 e portaria MTP nº 1.467/2022, sendo esta Política de Investimentos discutida e aprovada 

em reunião do Conselho Deliberativo datada de 28 de Janeiro de 2026 conforme ata 02/2026.

2 Definições

Ente Federativo: Município de Lençóis Paulista, Estado de São Paulo

Unidade Gestora: Instituto de Previdência Municipal de Lençóis Paulista – IPREM

CNPJ: 07.556.356/0001-55

Categoria do Investidor: Qualificado

Nível de Pró-Gestão: Nível 2

3 Diretrizes Gerais

Os princípios, metodologias e parâmetros estabelecidos nesta Política de Investimentos bus-

cam garantir, ao longo do tempo, a segurança, liquidez e rentabilidade adequada e suficientes ao equi -

líbrio entre ativos e passivos do Instituto de Previdência Municipal de Lençóis Paulista – IPREM, bem  

como procuram evitar a exposição excessiva a riscos através de critérios estabelecidos.

Esta Política de Investimentos entrará em vigor em 02 de Fevereiro de 2026. O horizonte de 

planejamento utilizado na sua elaboração compreende o período de 11 meses que se estende de fe-

vereiro a dezembro de 2026.
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O presente documento está em conformidade com a Resolução CMN nº 5.272/2025 e com a 

Portaria MTP nº 1.467/2022, que dispõem sobre as aplicações e o monitoramento dos recursos finan-

ceiros dos Regimes Próprios de Previdência Social, instituídos pela União, Estados, Distrito Federal e 

Municípios, bem como estabelecem os parâmetros mínimos para as alocações de recursos e os limites 

aplicáveis, sejam eles de concentração por veículo, emissor e/ou segmento, além do modelo de gestão  

a ser adotado, da meta de rentabilidade perseguida e de seus respectivos acompanhamentos.

Adicionalmente, este documento contempla a metodologia adotada para o apreçamento dos 

ativos financeiros e para o gerenciamento de riscos, em consonância com as definições constantes na  

Resolução CMN nº 5.272/2025 e na Portaria MTP nº 1.467/2022.

Na hipótese de alterações na legislação vigente, no cenário macroeconômico e/ou nas premis-

sas atuariais que tornem, de alguma forma, inadequadas as diretrizes aqui estabelecidas durante a vi-

gência deste instrumento, esta Política de Investimentos e seus procedimentos poderão ser ajustados 

de forma gradual, com o objetivo de evitar perdas de rentabilidade ou exposição desnecessária a ris -

cos. Caso necessário, será elaborado plano de adequação, contendo critérios e prazos para sua execu-

ção, sempre com a finalidade de preservar os interesses do IPREM, desde que tal plano não contrarie o 

arcabouço legal vigente.

Caso, no âmbito do plano de adequação, o prazo de enquadramento estabelecido pelas dispo -

sições transitórias decorrentes de nova legislação seja excedido, o IPREM deverá comunicar formal-

mente a Secretaria de Regime Próprio e Complementar do Ministério da Previdência Social.

4 Governança

A adoção das melhores práticas de Gestão Previdenciária, de acordo com a Portaria MTP nº 

1.467/2022 e o Manual do Pró-Gestão versão 3.6/25, tem por objetivo incentivar o Instituto de Previ-

dência Municipal de Lençóis Paulista - IPREM a adotar melhores práticas de gestão previdenciária, que  

proporcione maior controle dos seus ativos e passivo e mais transparência no relacionamento com os 

segurados e a sociedade. 

Tal adoção garantirá que os envolvidos no processo decisório de alocação dos recursos garanti-

dores cumpram seus códigos de conduta pré-acordados a fim de minimizar conflitos de interesse ou 

quebra dos deveres, e, visem à promoção de elevados padrões éticos na condução das operações. 

Assim, com as responsabilidades bem definidas, compete ao Comitê de Investimentos, a elabo-

ração da Política de Investimentos, que deve submetê-la para aprovação ao Conselho Administrativo, o 

agente superior nas definições das políticas e das estratégias gerais da Instituição. 

Ainda de acordo com os normativos, este documento estabelece os princípios e as diretrizes a  
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serem seguidas na gestão dos recursos garantidores correspondentes às reservas técnicas, fundos e 

provisões, sob a administração deste Instituto de Previdência Municipal de Lençóis Paulista – IPREM,  

visando atingir e preservar o equilíbrio financeiro e atuarial, e a solvência do plano.

As diretrizes aqui estabelecidas são complementares, isto é, coexistem com aquelas estabeleci-

das pela legislação aplicável, sendo os administradores e gestores incumbidos da responsabilidade de 

observá-las concomitantemente, ainda que não estejam transcritas neste documento.

5 Comitê de Investimentos

De acordo com a Portaria MTP nº 1.467/2022, especificamente a Seção I do Capítulo V, combi-

nado com a Resolução do Conselho Administrativo n.º 006/2025, o Comitê de Investimento do Institu-

to de Previdência Municipal de Lençóis Paulista – IPREM é formado por membros do Conselho Admi -

nistrativo e Diretoria Executiva do IPREM, possuindo caráter consultivo. 

A presença de profissionais tecnicamente qualificados em sua composição confere ao Comitê 

de Investimentos a responsabilidade de acompanhar a implementação desta Política de Investimentos, 

bem como emitir recomendações à Diretoria Executiva e ao Conselho Administrativo, visando à con-

formidade com os objetivos estratégicos da Instituição.

O Comitê poderá contar, quando necessário, com a participação de especialistas externos, es-

pecialmente em decisões de maior complexidade ou que envolvam volumes significativos de recursos.

O Comitê de Investimentos é composto por três membros, todos devidamente certificados 

conforme disposto a seguir:

MEMBRO CERTIFICAÇÃO  VENCIMENTO DAS CERTIFICAÇÕES

Ives Fernando Bertoli

CP RPPS CODEL I 05/01/2028

CP RPPS CGINV I 07/01/2029

CP RPPS DIRIG I 28/01/2029

Marcos Norabele
CP RPPS CODEL I 28/12/2027

CP RPPS CGINV I 22/12/2027

Júlio Antonio Gonçalves
CP RPPS CODEL I 03/01/2028

CP RPPS CGINV I 03/01/2028

6 Consultoria de Investimentos

A consultoria de investimentos terá a função de auxiliar o Instituto de Previdência Municipal de 

Lençóis Paulista - IPREM no acompanhamento e monitoramento do desempenho do risco de mercado,  
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do enquadramento das aplicações dos recursos e do confronto do retorno observado vis a vis o seu re-

torno esperado. Essa consultoria deverá ser cadastrada junto a CVM única e exclusivamente como con-

sultora de valores mobiliários. O contrato firmado com a Consultoria de Investimentos deverá obriga-

toriamente observar as seguintes Cláusulas: 

6.1 – que o objeto do contrato será executado em estrita observância das normas da CVM, in-

clusive da Resolução CVM nº 19/2021

6.2 – que as análises fornecidas serão isentas e independentes; e

6.3. - que a contratada não percebe remuneração, direta ou indireta, advinda dos estruturado -

res dos produtos sendo oferecidos, adquiridos ou analisados, em perfeita consonância ao dis -

posto no Art. 24 da Resolução CMN nº 5.272/2025.

7 Modelo de Gestão

A gestão das aplicações dos recursos do Regime Próprio de Previdência Social, conforme o Arti-

go 21 da Resolução CMN nº 5.272/2025, será realizada de forma mista. Dessa forma, o órgão executa -

rá diretamente sua Política de Investimentos, podendo também contratar prestadores de serviços ex-

ternos credenciados para auxiliar nas alocações dos recursos, sempre em conformidade com os parâ-

metros estabelecidos na legislação vigente.

8 Segregação de Massa

O Instituto de Previdência Municipal de Lençóis Paulista - IPREM  NÃO possui segregação de 

massa do seu plano de benefícios.

9 Credenciamento

As aplicações dos recursos do IPREM deverão observar os parâmetros de mercado e poderão 

ser realizadas por meio de instituições públicas ou privadas, desde que devidamente registradas, auto-

rizadas ou credenciadas pela Comissão de Valores Mobiliários (CVM) ou pelo Banco Central do Brasil.

Os critérios para o credenciamento das instituições deverão considerar a qualidade da gestão, 

a existência de ambiente de controle interno eficaz, o histórico e a experiência de atuação no merca -

do, a solidez patrimonial, o volume de recursos sob administração, a exposição a riscos que possam 

comprometer a imagem institucional, o padrão ético de conduta e a aderência da rentabilidade a indi -

cadores de desempenho. Também devem ser observados outros critérios voltados à mitigação de ris-

cos e ao cumprimento dos princípios de segurança, proteção e prudência financeira.

Sempre que possível, será priorizada a contratação de instituições que figurem entre as mais 
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bem avaliadas por órgãos reguladores, rankings técnicos ou auditorias independentes, com base em 

critérios objetivos de desempenho, governança e conformidade.

De acordo com a Resolução 007/2025 emitida pelo Conselho Administrativo do IPREM em 07 

de Novembro de 2025, após a análise das informações e a verificação dos requisitos estabelecidos, a 

conclusão do processo de credenciamento deverá ser formalizada por meio de Termo de Credencia-

mento, o qual deverá ser atualizado a cada dois (2) anos.

10 Meta de Retorno Esperado

Para o exercício de 2026, o Instituto de Previdência Municipal de Lençóis Paulista – IPREM es-

tabelece como meta de retorno esperado o índice IPCA acrescido de uma taxa de juros real de 5,52% 

ao ano.

A escolha do IPCA como indexador se justifica por ser o mesmo índice de preços utilizado pelo  

Município para conceder a reposição inflacionária anual dos salários dos servidores, promovendo coe-

rência entre o crescimento do passivo atuarial e a valorização do ativo atuarial. Além disso, trata-se de  

um índice oficial de inflação, amplamente reconhecido pelo mercado financeiro e utilizado como refe-

rência na definição da meta de inflação pelo Banco Central do Brasil.

Para o IPREM, o IPCA permite uma comparabilidade real entre o desempenho da carteira de in-

vestimentos e os parâmetros econômicos vigentes, sendo adotado como referência desde a criação do  

Instituto.

11  Aderência das Metas de Rentabilidade

As metas de rentabilidade definidas no item anterior estão alinhadas ao perfil da carteira de in-

vestimentos e às obrigações atuariais do plano.

No período de 2020 a 2024, a rentabilidade da carteira do Instituto de Previdência Municipal  

de Lençóis Paulista – IPREM apresentou desempenho positivo em todos os exercícios, ainda que, em 

sua maioria, não tenha atingido integralmente as metas de rentabilidade estabelecidas.

Em 2020 e 2021, os efeitos da pandemia de Covid-19 provocaram forte estresse nos mercados 

de renda fixa e renda variável, impactando negativamente os resultados. As métricas e projeções inici -

almente definidas pelo Comitê de Investimentos foram revistas, mas o cenário adverso impossibilitou 

o atingimento da meta atuarial nesses exercícios.

O ano de 2022 foi marcado por um ambiente internacional desafiador, com persistentes pres-

sões inflacionárias, retração econômica global e elevação das taxas de juros em diversas economias.  

No Brasil, o cenário foi agravado por incertezas fiscais e elevada volatilidade decorrente do período 
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eleitoral. Apesar dessas adversidades, a rentabilidade da carteira do IPREM ficou próxima da meta atu -

arial.

Em 2023, houve recuperação nos mercados, especialmente na renda fixa, o que possibilitou o  

atingimento e superação da meta de rentabilidade.

Em 2024, o desempenho da carteira do IPREM foi positivo, embora abaixo da meta atuarial es-

tabelecida. O cenário econômico foi marcado por pressões inflacionárias persistentes, que levaram o 

Comitê de Política Monetária (COPOM) a retomar o ciclo de alta da taxa Selic, encerrando o exercício 

com a taxa básica em 12,25% ao ano. Esse movimento impactou diretamente os fundos de investimen-

to, especialmente os de renda fixa marcados a mercado, que sofreram com a reprecificação dos ativos.

O último trimestre foi particularmente desafiador, com forte estresse nos mercados financei-

ros, influenciado por incertezas fiscais, volatilidade cambial e deterioração dos ativos de risco. Ainda 

assim, os rendimentos da carteira foram positivos, preservando o poder de compra dos ativos e contri -

buindo para o equilíbrio financeiro do plano.

Os resultados da carteira, incluindo o desempenho diante da meta de rentabilidade, são regis-

trados em relatórios mensais e anuais, e encaminhados aos órgãos de governança do IPREM — como o 

Comitê de Investimentos e o Conselho Administrativo — para análise, deliberação e tomada de deci -

são, conforme determina a Portaria MTP nº 1.467/2022.

ANO  RENTABILIDADE DA CARTEIRA  META DE RENTABILIDADE / PASSI-
VO

2020  4,71 %  10,76 %

2021  3,18 % 15,99 %

2022 10,88 % 10,92 %

2023 13,21 % 9,50 %

2024 8,21 % 10,09%

12 Carteira Atual 

A carteira atual, de acordo com a tabela abaixo, demonstra os percentuais de alocação assim 

como os limites legais observados por segmento na data 31/12/2025. 

SEGMENTO LIMITE LEGAL CARTEIRA

RENDA FIXA 100% 100,00 %

RENDA VARIÁVEL 50% 0,00 %

INVESTIMENTOS NO EXTERIOR 10% 0,00 %

INVESTIMENTOS ESTRUTURADOS 20% 0,00 %

FUNDOS IMOBILIÁRIOS 20% 0,00 %

EMPRÉSTIMOS CONSIGNADOS 10% 0,00 %
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13 Alocação de recursos e os limites por segmento de aplicação

A análise e avaliação das adversidades e das oportunidades, observadas em cenários atuais e  

futuros, contribuem para a formação de uma visão ampla do Instituto de Previdência Municipal de 

Lençóis Paulista – IPREM e do ambiente em que este se insere, visando assim a estabilidade e a solidez 

do sistema. 

O grau de maturação, suas especificidades, imposições legais e as características de suas obri-

gações, bem como o cenário macroeconômico, determinam as seguintes diretrizes dos investimentos: 

✔ A alocação dos recursos nos diversos segmentos permitidos pela Resolução CMN nº 

5.272/2025 (Artigos 7º, 8º, 9º, 10, 11 e 12);

✔ Os limites mínimos, objetivos e máximos de aplicação em cada segmento;

✔ A seleção de ativos e/ou de fundos de investimentos; 

✔ Os respectivos limites de diversificação e concentração conforme estabelecidos Resolução 

CMN nº 5.272/2025, especificamente no item IV do Art. 4º, e, no Capítulo III, em especial à  

Seção I, dos Limites Gerais (Arts. 13 a 20).

14  Cenário

A expectativa de retorno dos investimentos está diretamente vinculada à definição de um ce-

nário econômico coerente, que considere as possíveis variações nos principais indicadores macroeco-

nômicos — como inflação, taxa de juros, câmbio e crescimento do PIB.

Para maior assertividade na projeção de rentabilidade e na construção das premissas da Políti-

ca de Investimentos, o cenário adotado corresponde às expectativas consolidadas no último Boletim 

Focus, publicado em 16 de janeiro de 2026, antecedendo a aprovação deste documento.

O Boletim Focus é elaborado pelo Departamento de Relacionamento com Investidores e Estu-

dos Especiais (GERIN) do Banco Central do Brasil, e apresenta semanalmente o resumo das projeções  

do mercado financeiro para os principais indicadores econômicos. 
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15  Alocação Objetivo

A tabela presente no Anexo I apresenta a alocação objetivo e os limites de aplicação em cada 

um dos segmentos definidos pela Resolução CMN nº 5.272/2025. Essa alocação tem como intuito de-

terminar a alocação estratégica a ser perseguida ao longo do exercício desta Política de Investimento 

que melhor reflita as necessidades do passivo. 

A alocação objetivo foi definida considerando o cenário macroeconômico e as expectativas de 

mercado vigentes quando da elaboração deste documento, conforme já descrito no item 14, e obser-

vando também a compatibilidade dos ativos investidos com os prazos, montantes e taxas das obriga-

ções atuariais presentes e futuras do Instituto de Previdência Municipal de Lençóis Paulista – IPREM, 

com o objetivo de manter o equilíbrio econômico-financeiro entre ativos e passivos.

O IPREM deverá aplicar seus recursos exclusivamente em ativos e instituições autorizadas, con-

forme os objetivos de alocação definidos nesta Política de Investimentos. Para aplicações em instru-

mentos financeiros bancários, como Letras Financeiras e Fundos de Investimento, ficam autorizadas 

apenas as instituições de classificação de Segmento 1 - “S1” segundo critérios de estabelecidos pelo 

Banco  Central  do  Brasil,  de  disponível  em  seu  site  oficial  no  endereço 

https://www.bcb.gov.br/estabilidadefinanceira/regprudencialsegmentacao.

Para aquisição de títulos públicos federais, o IPREM poderá realizar operações diretamente no  

mercado, por meio de plataformas eletrônicas autorizadas, através de corretoras e/ou DTVMs previa-

mente credenciadas. 

Para o serviço de custódia o IPREM estabelece que a empresa deverá ser idônea no mercado, 

com experiência comprovada com clientes do segmento de RPPS, com valores em custódia igual ou su-

perior a 10 bilhões de reais e estar devidamente credenciada junto a CVM, Banco Central do Brasil e ao 

IPREM, a qual deverá realizar o registro no Sistema Especial de Liquidação e Custódia – SELIC, vincula -

da ao CNPJ do IPREM. 

 O Gestor do IPREM deverá providenciar toda a documentação necessária para o credencia-

mento e habilitação dessas instituições, conforme previsto na legislação vigente.

A carteira de ativos do IPREM poderá ultrapassar a concentração de 25% do total de recursos 

deste RPPS, exclusivamente no Banco do Brasil S/A e na Caixa Econômica Federal. Essa exceção se jus -

tifica em momentos de ajustes ou incertezas econômicas, ou em situações de estresse que possam 

causar volatilidade na carteira de investimentos. Além disso, é aplicável quando surgirem excelentes 

oportunidades de investimentos que beneficiem o IPREM, conforme a estratégia definida com base no 

cenário macroeconômico, com o objetivo de evitar prejuízos nas movimentações e em casos de even-

tual desenquadramento, sempre considerando as previsões do mercado financeiro. 

https://www.bcb.gov.br/estabilidadefinanceira/regprudencialsegmentacao
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16  Apreçamento de ativos financeiros

Os títulos e valores mobiliários integrantes das carteiras e fundos de investimentos, nos quais o 

Instituto de Previdência Municipal de Lençóis Paulista – IPREM aplica seus recursos devem estar de  

acordo com os critérios recomendados pela CVM, pela ANBIMA e definidos na Resolução CMN nº 

5.272/2025 e Portaria MTP nº 1.467/2022. 

O método e as fontes de referência adotados para apreçamento dos ativos pelo Instituto de  

Previdência Municipal de Lençóis Paulista – IPREM são os mesmos estabelecidos por seus custodiantes 

e estão disponíveis no Manual de apreçamento do custodiante. 

É recomendado que todas as negociações sejam realizadas através de plataformas eletrônicas  

e em bolsas de valores e mercadorias e futuros, visando maior transparência e maior proximidade do  

valor real de mercado.

No caso da aquisição direta de títulos públicos federais, é de fundamental importância que no  

ato da compra sejam observadas as taxas indicativas e respectivos preços unitários (PUs)  divulgados  

diariamente pela ANBIMA. Ainda, além de efetuar a compra em plataformas eletrônicas e consequen-

temente, custodiar os mesmos através do CNPJ do Instituto de Previdência Municipal de Lençóis Pau -

lista - IPREM no SELIC (Sistema Especial de Liquidação e Custódia), no dia da compra, a escolha do cri-

tério contábil que o título será registrado até o seu vencimento: ou será marcado a mercado, ou será  

marcado na curva, pela sua taxa de aquisição. Da mesma maneira, os ativos financeiros emitidos com  

obrigação ou coobrigação de instituições financeiras permitidas deverão possuir seu registro junto ao 

CETIP e também o critério contábil que este título será registrado. Se o Instituto de Previdência Muni -

cipal de Lençóis Paulista - IPREM tiver efetuado o Estudo de ALM, é recomendável que estes títulos se-

jam marcados na curva.

17  Gestão de Risco 

Em  linha  com  o  que  estabelece  a  Resolução  CMN  nº  5.272/2025  e  a  Portaria  MTP  nº 

1.467/2022, este tópico estabelece quais serão os critérios, parâmetros e limites de gestão de risco 

dos investimentos. O objetivo deste tópico é demonstrar a análise dos principais riscos destacando a  

importância de estabelecer regras que permitam identificar, avaliar, mensurar, controlar e monitorar 

os riscos aos quais os recursos do plano estão expostos, entre eles os riscos de mercado, de crédito, de  

liquidez, operacional, legal, terceirização e sistêmico.
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17.1 Risco de Mercado

O acompanhamento do risco de mercado será feito através do cálculo do VaR (Value at Risk) 

por cota, que estima, com base nos dados históricos de volatilidade dos ativos presentes na carteira  

analisada, a perda máxima esperada.

17.1.1 VaR

Para o consolidado dos segmentos, o controle de risco de mercado será feito por meio do cál-

culo do VaR por cota, com o objetivo do Instituto de Previdência Municipal de Lençóis Paulista – IPREM 

controlar a volatilidade da cota do plano de benefícios.

Para o cálculo do Value-at-Risk (VaR), será adotado o modelo paramétrico, que considera que 

os retornos dos ativos seguem uma distribuição normal. O intervalo de confiança para o cálculo do VaR 

será de 95%, com horizonte de tempo de 21 dias úteis. Nesta metodologia, o VaR estima que, com 

95% de confiança, as perdas não excederão o valor calculado ao longo do período especificado.

O Estimador de Volatilidade utilizado será EWMA (Exponentially Weighted Moving Average). 

Neste método, a volatilidade é calculada aplicando um fator de decaimento lambda 95%. Serão utiliza-

dos os 100 dados históricos mais recentes, o que é suficiente para capturar as condições atuais do 

mercado e dar maior peso às observações mais recentes. Um lambda mais próximo de 1 atribui maior 

peso aos dados recentes, enquanto um lambda menor distribui os pesos de forma mais uniforme ao  

longo dos dados históricos.

O controle de riscos (VaR) será feito de acordo com os seguintes limites:

SEGMENTO LIMITE

RENDA FIXA 5%

RENDA VARIÁVEL 20%

INVESTIMENTO NO EXTERIOR 20%

INVESTIMENTOS ESTRUTURADOS 20%

FUNDOS IMOBILIÁRIOS 20%

17.2 Risco de Crédito

Entende-se por risco de crédito aquele risco que está diretamente relacionado à capacidade de 

uma determinada contraparte de honrar com seus compromissos. Esse risco pode impactar a carteira 

de duas formas:

• Diminuição do valor de determinado título, em função da piora da percepção sobre o risco de 

a contraparte emissora realizar o pagamento;
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• Perda do valor investido e dos juros incorridos e ainda não pagos.

A gestão do risco de crédito será realizada considerando aspectos quantitativos como os ra-

tings dos títulos de dívida bancária ou corporativa, ou das operações de crédito estruturadas, sem pre-

juízo às análises qualitativas realizadas em relação à estrutura dos ativos.

17.2.1 Abordagem Qualitativa

Com relação aos investimentos diretos em ativos com risco de crédito, a avaliação dos investi -

mentos deve adotar critérios de análise que não se limitem à classificação de risco (rating) atribuído 

por agência classificadora, mas que abordem adicionalmente pelo menos os pontos apresentados a se-

guir:

    • Análise dos emissores: Nos investimentos em que a contraparte seja o principal pilar para a análi -

se do risco da operação, é importante analisar aspectos financeiros (capacidade de pagamento), his-

tórico de atuação, governança, controle acionário, setoriais, impactos políticos (se existir), aspectos le-

gais da emissão como índices financeiros (cobertura, alavancagem e outros). 

    • Análise de prospectos e outras documentações:  Em  uma  operação  estruturada  é  necessária  a 

análise  das  documentações que competem à  operação (prospecto,  regulamento e  outras),  enten-

dendo-se quais as garantias, seus vínculos e/ou lastros, responsabilidades, estrutura de gerenciamento 

de fluxo de caixa, custos, volume de emissão, prazo do investimento etc. 

    • Monitoramento de operações de crédito: A decisão de investir em um ativo de crédito traz consi-

go a necessidade de um acompanhamento contínuo do desempenho das operações. Nesse sentido, é 

necessário acompanhar a classificação de risco das agências de rating e os dados da operação disponí -

veis no mercado. A contraparte também deve ser periodicamente acompanhada.

17.2.2 Abordagem Quantitativa

O Instituto de Previdência Municipal de Lençóis Paulista - IPREM utilizará para essa avaliação 

de risco de crédito os ratings atribuídos por agência classificadora de risco de crédito atuante no Brasil.

Para checagem do enquadramento, os títulos privados devem, a princípio, ser separados de 

acordo com suas características a seguir:

ATIVO RATING EMISSOR RATING EMISSÃO

Títulos emitidos por instituição não financeira X X

FIDC X

Títulos emitidos por instituição financeira X

Os títulos emitidos por instituições não financeiras podem ser analisados pelo rating de emis-
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são ou do emissor. No caso de apresentarem notas distintas entre estas duas classificações, será consi-

derado, para fins de enquadramento, o pior rating.

Posteriormente, é preciso verificar se o papel possui rating e se a nota é, de acordo com a es-

cala, igual ou superior à classificação mínima apresentada na tabela a seguir. 

 FAIXAS RATING GRAU

FAIXA 1 AAA

INVESTIMENTOFAIXA 2 AA

FAIXA 3 A

FAIXA 4 BBB

ESPECULATIVO

FAIXA 5 BB

FAIXA 6 B

FAIXA 7 C

FAIXA 8 D

Os investimentos que possuírem rating igual ou superior à FAIXA 3 determinada na tabela se-

rão enquadrados na categoria grau de investimento e considerados como baixo risco de crédito, con-

forme definido na Resolução CMN nº 5.272/2025, desde que observadas as seguintes condições:

✔ Os títulos que não possuem rating devem ser enquadrados na categoria grau especulativo;

✔ Caso haja duas ou mais classificações para o mesmo papel, será considerado, para fins de en-

quadramento, o pior rating;

✔ O enquadramento dos títulos será feito com base no rating vigente na data da verificação da 

aderência das aplicações à Política de Investimentos;

✔ O monitoramento dos ratings dos ativos de crédito será realizado de forma contínua, com o 

acompanhamento realizado por faixa de classificação conforme demonstrado na tabela acima.

17.2.3 Exposição a Crédito Privado

O controle da exposição a crédito privado é feito através do percentual de recursos alocados 

em títulos privados, considerada a categoria de risco dos papéis de acordo com os critérios estabeleci-

dos no tópico anterior. O controle do risco de crédito deve ser feito em relação aos recursos garantido-

res, de acordo com os seguintes limites:

CATEGORIA DE RISCO LIMITE

Grau de Investimento + Grau Especulativo 60%

Grau Especulativo 5%
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O limite para títulos classificados na categoria Grau Especulativo visa comportar eventuais re-

baixamentos de ratings de papéis e eventuais ativos presentes em fundos de investimentos condomi-

niais, dos quais o RPPS não tem controle sobre o regulamento. Nesse sentido, o limite acima previsto  

não deve ser entendido como aval para aquisição de títulos que se enquadrem na categoria “Grau Es -

peculativo”.

17.3 Risco de Liquidez 

O risco de liquidez pode ser dividido em duas classes:

A. Possibilidade de indisponibilidade de recursos para pagamento de obrigações;

B.  Possibilidade de redução da demanda de mercado.

Os itens a seguir detalham as características destes riscos e a forma como eles serão geridos.

A.  Indisponibilidade de recursos para pagamento de obrigações (Passivo)

A gestão do risco de indisponibilidade de recursos para pagamento de obrigações depende do 

planejamento estratégico dos investimentos do plano. A aquisição de títulos ou valores mobiliários 

com prazo ou fluxos incompatíveis com as necessidades do plano pode gerar um descasamento.

O IPREM realizou Estudo de ALM no ano de 2025, adequado ao Cálculo Atuarial 2024, que defi -

ne a gestão de risco adequada para a execução das obrigações na linha do tempo.

B.  Redução de demanda de mercado (Ativo)

A segunda classe de risco de liquidez pode ser entendida como a possibilidade de redução ou 

inexistência de demanda pelos títulos e valores mobiliários integrantes da carteira. A gestão deste ris -

co será feita com base no percentual da carteira que pode ser negociada.

O controle do risco de liquidez de demanda de mercado será feito por meio dos limites da ta-

bela abaixo, onde será analisado o curto (de 0 a 30 dias), médio (de 30 dias a 365 dias) e longo prazo  

(acima de 365 dias).

HORIZONTE
PERCENTUAL ATUAL

ACUMULADO DA CARTEI-
RA

PERCENTUAL MÍNIMO 
ACUMULADO DA CARTEI-

RA

De 0 a 30 dias 68,61 % 35,00 %

Até 365 dias 93,97 % 65,00 %

Acima de 365 dias 100,00 % 100,00 %
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17.4 Risco Operacional 

Risco Operacional é a possibilidade de ocorrência de perdas resultantes de falha, deficiência ou 

inadequação de processos internos, pessoas e sistemas, ou de eventos externos. Dessa forma a gestão 

desse risco será a implementação de ações que garantam a adoção de normas e procedimentos de 

controles internos, alinhados com a legislação aplicável. Dentre os procedimentos de controle podem 

ser destacados: 

✔ A definição de rotinas de acompanhamento e análise dos relatórios de monitoramento dos ris -

cos descritos nos tópicos anteriores; 

✔ O estabelecimento de procedimentos formais para tomada de decisão de investimentos; 

✔ Acompanhamento da formação, desenvolvimento e certificação dos participantes do processo 

decisório de investimento; e 

✔ Formalização e acompanhamento das atribuições e responsabilidade de todos os envolvidos 

no processo planejamento, execução e controle de investimento.

17.5 Risco de Terceirização 

Na administração/gestão dos recursos financeiros há a possibilidade de terceirização total ou 

parcial dos investimentos do RPPS. Esse tipo de operação delega determinadas responsabilidades aos  

prestadores de serviços externos, porém não isenta o RPPS de responder legalmente perante os ór-

gãos supervisores e fiscalizadores. 

Neste contexto, o modelo de terceirização exige que o RPPS tenha um processo formalizado  

para escolha e acompanhamento de seus prestadores de serviços, conforme definições na Resolução 

CMN nº 5.272/2025, Portaria MTP nº 1.467/2022 e demais normativos da Secretaria de Previdência do 

Ministério do Trabalho e Previdência. 

A observância do ato de credenciamento e do estabelecimento mínimo dos dispositivos legais 

não impede que o RPPS estabeleça critérios adicionais, com o objetivo de assegurar a observância das 

condições de segurança, rentabilidade, solvência, liquidez e transparência na aplicação dos recursos, 

conforme já estabelecido nesse documento.

 17.6 Risco Legal

O risco legal está relacionado a não conformidade com normativos internos e externos, poden-

do gerar perdas financeiras procedentes de autuações, processos judiciais ou eventuais questionamen-

tos. 

O controle dos riscos dessa natureza, que incidem sobre atividades e investimentos, será feito 
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por meio:

✔ Da realização de relatórios de compliance que permitam verificar a aderência dos investimen-

tos às diretrizes da legislação em vigor e à política de investimento, realizados com periodicida-

de mensal e analisados pelos Conselhos do Instituto de Previdência Municipal de Lençóis Pau-

lista - IPREM;

✔ Da utilização de pareceres jurídicos para contratos com terceiros, quando necessário.

 17.7 Risco Sistêmico

O risco sistêmico se caracteriza pela possibilidade de que o sistema financeiro seja contamina-

do por eventos pontuais, como a falência de um banco ou de uma empresa. Apesar da dificuldade de 

gerenciamento deste risco, ele não deve ser relevado. É importante que ele seja considerado em cená -

rios, premissas e hipóteses para análise e desenvolvimento de mecanismos de antecipação de ações 

aos eventos de risco.

Para tentar reduzir a suscetibilidade dos investimentos a esse risco, a alocação dos recursos 

deve levar em consideração os aspectos referentes à diversificação de setores e emissores, bem como  

a diversificação de gestores externos de investimento, visando a mitigar a possibilidade de inoperância  

desses prestadores de serviço em um evento de crise.

17.8 Risco de Desenquadramento Passivo – Contingenciamento

Mesmo com todos os esforços para que não haja nenhum tipo de desenquadramento, esse  

tipo de situação não pode ser totalmente descartada. Em caso de ocorrência de desenquadramento, o 

Comitê de Investimentos do Instituto de Previdência Municipal de Lençóis Paulista – IPREM se reunirá 

para analisar, caso a caso, com intuito de encontrar a melhor solução e o respectivo plano de ação,  

sempre pensando na preservação do Patrimônio do Instituto de Previdência Municipal de Lençóis Pau-

lista – IPREM.

18 Considerações Finais

Sem prejuízo das competências previstas na legislação vigente e das alçadas estabelecidas nes-

ta Política Anual de Investimentos, ficou nomeado através da Portaria IPREM nº. 49 de 03/10/2025,  

como responsável pela gestão dos recursos previdenciários do Instituto, o Sr. Ives Fernando Bertoli,  

portador do CPF 279.025.568-74, detentor de Certificação Profissional da Secretaria da Previdência -  

SPREV,  pelo  Instituto  Totum  de  Desenvolvimento  e  Gestão  Empresarial  Ltda.,  com  validade  até  

07/01/2029, ocupante do cargo de Diretor Executivo do Instituto de Previdência Municipal de Lençóis 
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Paulista – IPREM.

Este  documento  será  disponibilizado  por  meio  de  divulgação  no  site  oficial  do  IPREM: 

http://iprem.sp.gov.br/ e afixação no mural de publicações a todos os servidores, participantes e inte-

ressados e os casos omissos deverão ser dirimidos pelo Conselho Administrativo.

Em conformidade com o disposto nos  §§ 1º,  2º,  3º  e  4º  do art.  101 da  Portaria  MTP nº 

1.467/2022, o relatório da Política Anual de Investimentos e de suas eventuais revisões, bem como a 

documentação que lhes dê suporte e as aprovações exigidas, deverão permanecer à disposição dos ór -

gãos de acompanhamento e fiscalização, devendo ainda ser encaminhados à SPREV por meio do De -

monstrativo da Política de Investimentos – DPIN.

Lençóis Paulista, 28 de Janeiro de 2026

ANDRÉ PACCOLA SASSO GIOVANA PACCOLA
Prefeito Municipal Presidente do Conselho Administrativo
CPF: 158.224.038-83 CPF: 230.488.898-41

MARCOS NORABELE IVES FERNANDO BERTOLI
Presidente do Comitê de Investimentos Diretor do Inst. de Previdência Municipal
CPF: 110.553.428-69 CPF: 279.025.568-74 



ANEXO I – Tabela de alocação objetivo

Enquadra-
mento

Tipo de Ativo %
Global 
Nível 

2

Limite
Legislação

Limite
Inferior

Alocação 
Atual

Alocação 
Objetivo

Limite
Superior

Art. 18 (% 
RPPS)

Art. 19 (% PL 
Classe ou Emis-

sor)
Art. 7º I Fundos e ETFs 100% Títulos Públicos

100
% 100%

100% 0,00% 73,37% 70,00% 100% - -
Art. 7º II Títulos Públicos – Oferta Primária/Plataformas 100% 0,00% 0,00% 100% - -
Art. 7º III Títulos Públicos – Oferta (balcão) 100% 0,00% 0,00% 10,00% 100% - -
Art. 7º IV Operações compromissadas com títulos públicos 5% 0,00% 0,00% 5% 5% 15%
Art. 7º V Fundos e ETFs Renda Fixa 80% 0,00% 25,08% 17,00% 80% 20% 15%

Art. 7º VI Títulos de instituições financeiras 20% 0,00% 1,55% 3,00% 20%
S1 e S2 → 5,0%
Demais → 2,5 %

10%

Art. 7º VII Fundos Renda Fixa – crédito privado 20% 0,00% 0,00% 20% 20% 5%
Art. 7º VIII Fundos de debêntures de infraestrutura 20% 0,00% 0,00% 20% 20% 5%
Art. 7º IX Subclasse sênior de FIDC ou FIC-FIDC 20% 0,00% 0,00% 20% 20% 5%
Art. 8º I Fundos de ações

50%

40%

40% 0,00% 0,00% 40% 20% 15%
Art. 8º II ETF de ações 40% 0,00% 0,00% 40% 20% 15%
Art. 8º III Fundos e ETFs BDR - ações 10% 0,00% 0,00% 10% 20% 15%
Art. 8º IV ETF internacional 10% 0,00% 0,00% 10% 20% 15%
Art. 9º I Fundos Renda Fixa – dívida externa

10%

10% 0,00% 0,00% 10% 20% 15%

Art. 9º II
Fundos de investimento no exterior – investidor 
qualificado

10% 0,00% 0,00% 10% 20% 15%

Art. 9º III
Fundos de investimento no exterior – investidor 
em geral

10% 0,00% 0,00% 10% 20% 15%

Art. 10 I Fundo/classe de Investimentos Multimercado

20%

15% 0,00% 0,00% 15% 20% 15%
Art. 10 II FIAGRO 5% 0,00% 0,00% 5% 20% 15%
Art. 10 III Fundo de Participação 10% 0,00% 0,00% 10% 20% 15%
Art. 10 IV Fundos de ações – Mercado de Acesso 10% 0,00% 0,00% 10% 20% 15%
Art. 11 Fundo de Investimento Imobiliário 20% 0% 20% 0,00% 0,00% 20% 20% 15%
Art. 12 Empréstimos Consignado - Com Pró Gestão 10% 10% 10% 0,00% 0,00% 10% 10% 15%

* Art.7, § 7: Limite global para o conjunto dos incisos VII, VIII e IX do Art. 7 = 35%;

* Art. 14, I: Limite global para o conjunto dos Art. 8, 10 e 11 = 40% para RPPS com Pró-Gestão Nível II;

* Art. 14, II: Limite global para o conjunto dos Art. 8, 10 e 11 = 50% para RPPS com Pró-Gestão Nível III;

* Art. 14, III: Limite global para o conjunto dos Art. 8, 10 e 11 = 60% para RPPS com Pró-Gestão Nível IV;
* Art. 20: O total das aplicações dos recursos do RPPS não podem exceder a 5% do volume total gerido de recursos de terceiros da Instituição Financeira;

* Valores ‘atuais’ estão datados de 31/12/2025
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